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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL, DE. COLATINA 
~ SECRETARIA DA CAMARA 
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-,R--J"'-''"0 D"I"" u-c-"' OTilJr·"'o .,~e .f i.::J l:.'..L' _,:., .LJ.J:iu .u >.s:A H -

~~ ·' IMPEDE O EXERCÍCIO DA PRJ~SIDEHCIA. 
(J ~ 

/ 

A CÊ1.D1.a::ca MtJ..nici:pal de Colati:na, Estado elo Espi-

rito Santo, us<J.ndo de atribuições, :.Uecreta e Promulga a se 

guinte: Resolução • 

. Art. lQ) - F·ica imped.ic1o de exercer a fi.mçã,o da Fresiclencia 

destà casa, o Vereador OCTÁVIO· LUIZ :BARBOS.A DE -
ARAÚJO, a seu pedido, a fim de. que s,' Câr!la.ra possa 

, 
con_h.ecer e apreciar· os balancetes apresentados a 

pe.:rtir desta data. 

Art. 2º) - O Vice -Fresiden-Ge em exerci.cio, forillará Co.m.is

são Especial para apuração c.1.o qae consta no .li.rtigo 

ante:r'ior, escolhendo três Vereadores para compô-la 
~ . "d' . observada a proporçao parüi aria. 

Art. 32) - Es·i;a resolt19ão entrará em. vigor na data Cio. sua -

pliblicação., revogadas as disposiçõe_s em corüriu·io. 

..., l d r< ,..., 0a a as oessoes, 

:&.n., l7 à.e deze1::1bro de 1. 973 

'""'f • rol :i _ , • R ., ,..., 
v o.w.issao o.e J us·Giça e .t eaaçao~ 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA ESPÍRITO SANTO 
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l;'I Câmara Munlcipal de Colatina 

i:i COLA TINA - Espírito Santo 

CMC. OF. 149.0 da Independência e 82.0 da República 

Em, 

O iiifr~ assilui.41.o, Presi~l!Jnt~ de13t~ Coler-.i.au 

Cânar12 1Jlm1ici].Jlal, uo Ul!!o '1.e suas s.trihti.içõeis legais é te:ll~ 

&o necessi~ade ~e se ~fastar, PROVISÚRIAYilll~TEj i!a Presiie~ 
• 'l • - ~A 1 t • .. ., -' ~ 

ci<!l~ por :&O"GJ.Vos ~e :i..oro in 1'.IDl.o, Yem., :.Tiul.. respeii:;or:sw.te1r1;~, 

req·u®rer ta ii e Exa., l:b.s sejtJ. conceiiio o seu ~.ü.astti~e:m.to 
PROv'"ISÕF.IO li~ Pre~id.em.cira. d~sta Golen!!.a CâIDltra. Mu.~1icipale 

ReqUêY'» ou·t:rossbl., sej~ e.st~ zeu Itequr:n"i~u· 

~ento levg.ª-.o, 61<1 c~:"'.r&:i;·ar i~ ·v.:rgéncia~ G.O J?lená:rio i!.·eotc L!:l, 

gislativo :para sua. 1il.imcuseio Q~ ~.provação. 

S~l& ias Seasõesi 17~~ezembrO=lo973 

DJuJM:.1 
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Oc t«i.Vio '!lll 

P1 .. 1Jisi~19zi:t e 

'1Jidite CoLatina em dua data mágna... 22 de agôJto 
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